
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

SECRETARIA DE PÓS-GRADUAÇÃO “Stricto Sensu” 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS DA LINGUAGEM - 

PPGEL 

Ficha de avaliação do núcleo de atividades programadas, segundo Regulamento do PPGEL, conforme 

RESOLUÇÃO CEPE No 036, DE  21 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

Mestrando/a:  Orientador/a:  

Linha de pesquisa:   ___________ 

Mínimo de Créditos: 12  

Total de Créditos Obtidos: __________ 

 

 
 

Código Atividade Créditos 

PPGEL I A. Frequência e Participação em Grupo/Projeto de 

Pesquisa. Participação em núcleo/grupo/projeto de 

pesquisa, ou grupo de estudos formalmente constituído 

em instituições de ensino superior ou institutos de 

pesquisa, comprovado por declaração de participação 

(EM ANEXO), com carga horária e período de 

participação de, no mínimo, 01 (um) ano letivo ou 45 

(quarenta e cinco) horas de carga horária: 02 (dois) 

créditos por participação.  

Participação de, no mínimo, 06 (seis) meses ou 23 

(vinte e três) horas nas modalidades de pesquisa 

elencadas acima: 01 (um) crédito por participação. 

 

Descrição: 
 

 



 

 

PPGEL I B. Frequência e Participação em Programa e/ou 

Projeto de extensão formalmente constituído em 

instituições de ensino superior ou institutos de 

pesquisa, comprovado por declaração de participação 

(EM ANEXO), com carga horária e período de 

participação de, no mínimo, 01 (um) ano letivo ou 45 

(quarenta e cinco) horas de carga horária: 02 (dois) 

créditos por participação.  

Participação de, no mínimo, 06 (seis) meses ou 23 

(vinte e três) horas nas modalidades de extensão 

elencadas acima: 01 (um) crédito por participação. 

 

Descrição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Descrição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Código Atividade Créditos 

PPGEL II. Participação em eventos científicos (seminários, 

encontros, congressos etc.), no País e/ou no Exterior, 

com publicação de trabalho completo em anais: 02 

(dois) créditos por participação (ANEXAR 

Certificação de participação e Carta de aceite para 

publicação/texto publicado nos Anais do evento). 

 



 

 

Código Atividade Créditos 

PPGEL III. Trabalho publicado em periódico de expressão 
acadêmica (Qualis – CAPES): 02 (dois) créditos por 
trabalho publicado (ANEXAR Carta de aceite para 
publicação/texto publicado no Periódico). 

 

Descrição: 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 



 

 

Código Atividade Créditos 

PPGEL IV. Participação na organização de eventos/seminário 
no Programa: 01 (um) crédito por evento organizado 

(ANEXAR comprovante de composição de Equipe 

organizadora do Evento). 

 

Descrição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Código Atividade Créditos 

PPGEL V. Presença, na condição de ouvinte, em bancas de 
defesa de Mestrado e Doutorado - mínimo de 04 
(quatro) participações equivale a 01 (um) crédito. 
Limite de 03 créditos (ANEXAR comprovante de 
presença nas seções de defesa de Tese e/ou 
Dissertação). Obs. Não serão atribuídos créditos parciais 
inferiores a 01 (um) crédito. 

 

Descrição: 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 



 

 

Código Atividade Créditos 

PPGEL VI. Outras atividades recomendadas pelo Colegiado do 
Programa: até 02 (dois) créditos por atividade, a serem 

avaliados e atribuídos pelo membros do próprio 

Colegiado (ANEXAR comprovante da atividade). 

 

Descrição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

I. Todas as atividades computadas nesta ficha deverão ser avaliadas 

primeiramente pelo(a) professor(a) orientador(a) que indicará, a seu critério, 

o número exato de créditos a serem convalidados, dentro do limite apontado 

pelo Regulamento; 

II. Esta Ficha, acompanhada de todos os comprovantes, após Parecer e 

assinatura do(a) Orientador(a), deverá ser Protocolada, mediante 

Requerimento próprio, junto à Secretaria do PPGEL que, após análise, 

encaminhará o documento para a Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação 

(PROPESP – CAMPUS DE UVARANAS); 
 

 

 

Parecer geral do(a) Orientador(a): 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Assinatura do(a) Orientador(a):   

 

Data / /   
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